
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LOR
ESTADO DE SAO PAULO

FiS.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R L T O  NS 2.765

dispPe sobre abertura de credito adicional. SU-
PLEMENT AR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de
Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei ,

D E C R E T A  :

Artigo 18 - De conformidade com o artigo 59, da Lei nS 1.7B6, 
de 22 de nov/embro de 1988, fica aberto na Secret^ 
ria de Finanças, Setor de Contabilidade, um cred^ 
to adicional, suplementar, ate o limite da impor
tância de NCZS 183.375,00 (cento e oitenta e três 
mil, trezentos e setenta e cinco cruzados novos), 
destinado a atender as seguintes dotações orçame£ 
tárias:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3113 Obrigações Patronais ............. NCZ$ 22.295,00
FP 08.07.021.2.17 Plunicipalização do Pessoal 

das Escolas da Rede Pública Esta
dual - PROMDEPAR

4110 Obras e Instalações .............. NCZS 50.000,00
FP 08.42.188.1.04 Construção de Prédios Esco- 

lares-Ensino Regular
3120 Material de Consumo ..............NCZS 5.08P,00
FP 08.42.188.2.19 Operação e Manutenção do \

Ensino Regular
4110 Obras e Instalações ..............NCZS 34.000,00
FP 08.42.190.1.05 Construção de Prédios Esco- 

lares-Ensino Pré-Escolar
4110 Obras e Instalações .............. NCZS 5.500,00
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FP 08,42.190,2,20 Operação e Planutenção do Ensino 
Pré-Fscolar

3254 Apoio Financeiro a Estudantes ... NCZ$ 5,000,00
FP 08,47.352,2.28 Ajuda Financeira a Estudan

tes
3253 Salário-Famí 1 ia ............ . NCZS 4,000,00
FP 15,81,486,2,41 Salário-(ramília
4120 Equipamentos e Material Permanen

te .............................. NCZ$ 2.000,00
FP 16,88,534.2.50 Operação e Manutenção do 

SE RM
4110 Obras e Instalações ......... .,, NCZ$ 55,500,00
FP 16,88,575,1.10 Pavimentação de Vias Urba

nas e Obras Complementares _______________
SOMA .... NCZI 183.375,00

Artigo 2® - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes do repasse fi
nanceiro através da Secretaria de Educaçao-
PROMDEPAR, na importância de NCZS 22.295,00 (Vin
te e dois mil, duzentos e noventa e cinco cruza
dos novos) e anulações parciais das dotações or
çamentárias na importância de NCZ$ 161,080,00,

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
3111 Pessoal Civil ............   NCZS 131.000,00
FP 03.07,021.2,04 Folhas de Pagamento
3111 Pessoal Civil ...................  NCZS
FP 08,42.427.2.21 Operação e Manutenção da M£ 

renda Escolar
SOMA .

30.080,00

.. NCZS 161.080,00
Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário,
P.M, de Lorena, 04 de outubro de 1989,
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Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura l*lunici. 
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